PARECER Nº 47, DE 2002, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 581, DE 2001 
De autoria do Deputado Carlinhos Almeida, o projeto em epígrafe dá a denominação de "Prof. José Simplício" à Escola Estadual Campo Grande II, em Jacareí. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 133ª a 137ª Sessões Ordinárias, de 24 a 28 de setembro de 2001, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável. 

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Educação, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 5º do artigo 31 do regimento supracitado. 

Ao examinar a matéria, verifica-se que a escola em questão ainda não possui denominação patronímica, conforme informa o Departamento de Documentação e Informação desta Casa. 

A escolha do patronímico é, a nosso ver, bastante apropriada, uma vez que o homenageado dedicou sua vida não só ao magistério como também a atividades relacionadas com desenvolvimento cultural do cidadão. 

Salientamos que a proposta tem amplo apoio local, vindo acompanhada de manifestação favorável do Conselho de Escola. 

Desta forma, entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio. Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 581, de 2001, "ad referendum" do Plenário.

 a) Edson Gomes - Relator 

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário. 

Sala das Comissões, em 20/02/02

a) Maria Lúcia Prandi - Presidente 

Sidney Beraldo - Maria Lúcia Prandi - Rosmary Corrêa - Edson Aparecido 

